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CADASTRO DE CRIADOR DE ABELHA SEM FERRÃO N'OI9/22

o TNSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAÂM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Ns 3.785 de 24 de Julho de 2012,
e alteração dada pela Lei N" 4438 de 16 de janeiro de 2017 expede o presente Cadastro
que autoriza a:

. Este cadastro é composto de 09 restrições e/ou condições constrntes no verso, cujo não
cumprimento/atendimento sujeitsrá a sut invâlidâçâo e/ou as peÍIalidâdes previstâs em normas.

. Este Cadastro nío comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domÍnio do
imóvel.

. Este Cadrstro deve permanecer na locâlizâçâo dâ aÍividade e exposta de forma visív€l (frente ê verso).
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Wande H. Nascimento Juliano Marco de Souzâ
Diretora Técnica
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Di nte

INTERESsADo: Nelyson de Souza Sena

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Rua Santa Rita no 175, Novo lsrael. Manaus-
AM,

CNPJ/CPF: 016.661.712-12 INSCRTÇÃo EsrÀDUÀL:

Foxr: (92) 99322-5010 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 10í 2.3709 PRocEsso Ns: 552112022-24

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Santa Rita no '175, Novo lsrael. Manaus-AM.

ArrvrDADE: Criadouro de Abelhas Silvestres Nativas Sociais para fins de
comercializaçáo de colmeias, partes, produtos e para consumo.

cATEcoRrA: Criadouro Lazer

FTNALTDADE: Produção de Mel, Produção de Pólen, Extração de própolis e
Multiplicação de colônias.

PoRrE: Entre 01 e 49 colônias

EspÉcrss: Melipona seminigra (03); Melipona intenupta (13); Fieseomelitta
flavicomis (04); Scaura latitarsis (03).

Para: Melipona cramptoni (01) e Scaptotrigona depilis (0í) observar as
restrições na condicionante no 09 no verso desta licença.

PRAzo DE VALTDADE: Permanente para categoria, finalidade e porte acima
autorizados.
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTE CADASTRO - N' 019/22

1. O presente Cadastro está sendo concedido com base nas informações constantes
no processo n'. 552112022-24.

2. Este Cadastro é válido apenas para a atividade e finalidades constantes na mesma,
devendo qualquer alteração ser declarada imediatamente ao IPAAM.

3. Este Cadastro não dispensa e nem substitui neúum documeato exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

4. Proteger a fauna conlorme o estabelecido na Lei n' 5.197167.
5. Este Cadastro não permite a captura de abelhas silvestres nativas.
6. O uso inegular desta implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na

legislação.
7. No caso do meliponicultor atingir o número de 50 colônias, deve solicitar a

Licença Ambiental Unica (LAU).
8. As colônias deverão ter uma marcação sequencial nas caixas para cada especie, e

não poderá ser repetida no caso de moÍe da colônia.
9. Para as espé cies Melipona cramptoni e Scaptotrigona depilis:

I. Fica proibida a soltura, transferência para todo o estado do Amazonas,
incluindo troca ou permuta manejo para multiplicação, comercialização
de espécimes, colônias ou prestação de serviços de polinização conforme
a Resolução CONAMA N" 49612018, Resolução CEMAAM N'2212017
e Catálogo Nacional de Abellias-nativas-sem-ferrão de acordo com a

Portaria ICMBio N' 665/2021;
II. Fica autorizada temporariamente a manutenção sob cuidado§ humanos no

local declarado até que a colônia da espécie possa ser transferida em sua

totalidade, ou eliminada em cÍrso de identificadas ameaças às espécies de
abelhas-nativas-sem-ferrão - ANSF originárias ao território do estado do
Amazonas;

III. Será permitida a transferência. sem fins comerciais, de colônias e

espécimes a Meliponários. projetos de pesquisa científica ou de
conservação devidamente autorizados, localizados na iirea de oconência e
distribuição geográfica natural das espécies descritas no Catálogo
Nacional de Abelhas-nativas-sem-ferrão com a respectiva autorização.


